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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

INDICAÇÃO nº 251/1905.
Indica-se ao Poder Executivo a promoção de campanha municipal de multivacinação, a ser realizada no segundo final de semana do mês de novembro. 
Documento nº _______
Senhor Presidente,
Senhora Vereadora,
Senhores Vereadores:
A Vereadora Márcia Fumagalli, vem respeitosamente, nos termos do artigo 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado , seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, para que determine aos setores competentes as seguintes providências:                                                                                                             
Indica-se ao Poder Executivo a promoção de campanha municipal de multivacinação, a ser realizada no segundo final de semana do mês de novembro. 
JUSTIFICATIVA
Justifica-se à presente indicação, a fim da promoção de eventos que busquem o aumento na imunização de crianças, jovens e adultos em nossa cidade. 
Assim, indica-se ao Poder Executivo a realização de campanha municipal de multivacinação em ambiente público dominical (Praça do Barão) no segundo final de semana, que oportunamente somará forças junto ao a campanhas de alusão ao Novembro Azul. 
Por fim, requer seja analisa e posteriormente atendida a presente indicação dentro das possibilidades da pasta competente.
Uruguaiana - RS, 01 de novembro de 1905. 
Ver.ª Márcia Fumagalli
Bancada PSB

